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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
MUNICÍPIO DE BONITO

LEI N° 1.571/2020 BE 01 DE SETEMBRO DE 2020.

Dispõe sobre a declaração de utilidade pública
municipal à "Associação Mascote Bonito-MS" (AMB/MS) e
dá outras providências.

A mora \ eadora Luisa Aparecida Cavalheiro de Uma.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BONITO, Estado de Mato Grosso do Sul no
uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 66, inciso III, da Lei Orgânica do Município,
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

„  declarada utilidade pública municipal a "Associação MascoteBonito-MS'\ inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n° 28.240.549/0001-72
com sede neste Município.

ri r.. J ° Executivo, expedirá o respectivo Título Declaratório deUtilidade Publica, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação da
presente Lei. *

.  . ^ ® entidade de que trata o art. \° obrigada a apresentar, sempre queexigido, relação circunstanciada dos serviços prestados à coletividade bonitense, bem como a
comprovação do regular exercício das atividades previstas e estabelecidas em seu estatuto.

Art. 4°. A declaração de utilidade pública objeto desta Lei não implica qualquer
ônus para o Erano Municipal. h 4

Art. 5°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Diário Oficial N» 2677 Quarta-feira, 02 da setembro de 2020
0400 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
04.02- FUNDEB

0°4 320.000.00.02.12,361.4002.027-319013-0brigações Patronais 50.000,00
04.02.12.361.4002.029-3l9113-0brlgações Patronais 27.000,00
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA SOCIAL
05.01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

05.01.08.244.9002.058-319113-0brigações Patronais 3.000,00
05.01.08.244.9022.026-339014-Diárias - Civil 8.000,00
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, INDUSTRIA E COMÉR
07.01 - GABINETE DO SECRETÁRIO DE TURISMO, IND. E COMÉRCIO
07.01.23.691.8002.015-319011-Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.34: 15
07.01.23.691.8002.015-319013-ObrigaçÕes Patronais 3.196,89
07.01.23.691.8002.016-319013-ObrigaçÕes Patronais 914,03
07.01.23.69l.8002.016-319016-0utras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 1,37
07.01.23.691.8002.016-319113-0brlgações Patronais 85.873,31
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

12.01.10.122.9042.031-319091-Sentenças Judiciais 10.000,00
12.01.10.301.9082.067-339039-0utros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 10.000,00
12.01.10.302.9072.035-339039-Oütros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurfdica 21.QDQ QQ

"*570.326,75 (Quinhento, . setent, m„ ,r.„ntos . vinte , .„s „a.» ,
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LEI NO 1.S71/2020 DE 01 DE SETEMBRO DE 2020

^  ̂ Mascara Bonlto-MS" (AMB/MS) e dá autms pro-
Autora :Veadora Luisa Aparecida Cavalheiro de Uma.

fa^z saber^qCfa Câmaíá"^^^ atribuições, que lhe confere oa seguinte lei: ^ ^ Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga

Pessoa Jurídica sob''fn" 2^240.549/000^7^^ Bonito-MS", Inscrita no Cadastro Nacional de
ta) dias, contados da data'da*publiraUrda^^reseme^ Pública, no prazo máximo de 30 (trin-

££5="^"'^ a rra^rr^r circunstanciada dosestabelecidas em seu estatuto. comprovação do regular exercício das atividades previstas e

ÍÍ Z' EsÍuiT; P- P MunicipalArt 50. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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